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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE
TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0825768-55.2018.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: KELVIA LORENA BATISTA VIEIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos, etc.

O art. 99 do CPC, permite concluir que a presunção de veracidade da

alegação de hipossuficiência prevista no § 3º do supracitado artigo é relativa, uma

vez que é lícito ao juiz exigir a comprovação da incapacidade do autor de arcar com

as despesas processuais quando existir nos autos elementos que evidenciem a

falta de pressupostos legais para a concessão da gratuidade.

No caso em comento existem nos autos elementos que evidenciam

que a parte autora possui os pressupostos legais para concessão da gratuidade da

justiça, tendo em vista documentação anexa, o que impede cobrança de custas sem

prejudicar o seu sustento e de sua família.

  Desta feita, considerando a condição de hipossuficiência da parte

 demandante apresentada nos autos, defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro

no art. 99, § 3º do CPC.

 CITE-SE o Requerido de todo conteúdo da presente ação,

remetendo-lhe cópia da inicial para que, querendo, apresente defesa no prazo de

15 (quinze) dias, constando no mandado que, não sendo contestada a ação, se

presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor na

inicial, configurando a revelia e confissão quanto à matéria fática, nos termos dos

 arts. 335, III, 231, I e 344, todos do Código de Processo Civil. 

 

TERESINA-PI, 17 de julho de 2019.

Num. 5672736 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO - 17/07/2019 11:31:25
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071711312545700000005432100
Número do documento: 19071711312545700000005432100



 

SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 7ª VARA CIVEL
DE TERESINA– PI

 

 

 

KELVIA LORENA BATISTA VIEIRA, já devidamente qualificada

nos autos em epígrafe, por seu procurador infra-assinado, vem à presença de Vossa Excelência, requerer a

juntada de DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DE POBREZA em anexo, atestando que o requerente

.é isento de contribuição do Imposto de renda e não possui débito com a Fazenda Nacional

Requer ainda a juntada do Ofício Circular nº 187/2013 da Corregedoria Geral de

Justiça do Piauí, que  a “concessão do benefício da gratuidade da justiça também nas açõesdetermina

patrocinadas por advogado particular, quando atendidos os requisitos da Lei Federal nº 1.060/50”.

Ante o arrazoado, não há que se falar em recolhimento de custas, uma vez que

fartamente comprovados os requisitos da Lei Federal nº 1.060/50.

Desta forma, requer o prosseguimento do feito.

 

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

Teresina (PI), 18 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 

 

 

Gustavo Henrique Macêdo de Sales

OAB/PI nº 6.919
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE
TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0825768-55.2018.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: KELVIA LORENA BATISTA VIEIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT
ajuizada por KELVIA LORENA BATISTA VIEIRA contra SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ambas qualificadas na exordial.

O art. 99 do CPC dispõe acerca da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, in
verbis:

 

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na
contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

§ 1º Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o pedido poderá
ser formulado por petição simples, nos autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso

§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de
indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos
pressupostos.

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por
pessoa natural.

 

A combinação dos §1º e 2º do art. 99 do CPC permite concluir que a presunção de
veracidade da alegação de hipossuficiência prevista no § 3º do supracitado artigo é relativa,
uma vez que é lícito ao juiz exigir a comprovação da incapacidade do autor de arcar com as
despesas processuais quando sobrevier da análise dos autos dúvida quanto a necessidade do
benefício.
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In casu, não há elementos que demonstrem os pressupostos legais para concessão da
Gratuidade da Justiça pleiteada pela parte autora, tendo em vista a falta de documentos
probatórios mínimos. Em decorrência dessa falta de elementos e com arrimo no art. 99, § 2º,
do CPC, intime-se para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a sua condição de
hipossuficiente, seja por meio de comprovante de rendimentos, extrato de movimentações
bancárias dos últimos 3 meses ou outro documento apto a comprovar sua hipossuficiência.

 

TERESINA-PI, 5 de fevereiro de 2019.

 

SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0825768-55.2018.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: KELVIA LORENA BATISTA VIEIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certidão de Triagem

Certifico que, nesta data, realizei a triagem e constatei a regularidade da representação,
porém sem o do pagamento das custas iniciais do processo, em virtude do pedido de justiça gratuita,
motivo pelo qual faço sua conclusão para despacho inicial.

TERESINA-PI, 23 de novembro de 2018.

KARLLA SUSY COSTA MELO VIANA
Secretaria da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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